
3; 8 1852. ( 18 de ..4gO$lo.)

Sccretnria d' f!,'sl auo.

SEXDO indispeosavcl estabelecer novos meios de fi scnlisação, que assegurem os
direitos da Fazenda, e protejam o commercio legal; Hei por hem Ordenar que se abra
um credito cxtrnordinar io até iI sommn de cem contos de reis, ;:1 que pod erá elevar-se
o custo e respect ivo armamento de dois barcos a vapôr, de hclice, de t resentas tonela
das cada um, c da rOrÇ ;} de setenta cavu llos, cuja construcção se acha contratada com
os Engenheiros J . & A. Illytk, de Londres, c que se destinam ao serviço da fi scalisa
ção nas costus ao norte e sul do R~i tlo. dovondo o )Jeu Govcruo dar conta ás Côrtes
nu proxirn n reunião da provi dencia contida no I rescnte Decreto.

0., j (inistrcs c Secretario' dEstado de todas as Repartições assim o tenbam en
tendido e fa çam executor,

Paço das Xccc-sidade-, em dezoito de Agosto de mil oitocentos cincoenta e dois.
= RAL\IIA, = Duquede SaldaII!'" = Rodrigo da Fonseca Maga/liacs = Alltollio Maria
de Fontes Pereira de Jlello= Amoai" Lili, de Seabra= Antonio Alui:io Jerois de
Atouguia,

lYo Diario do Goe,rno de 23 de Agosto, N." 198 ,

nIXIlSTEUI @ ~H)S Nll, G !>CIOS n.'l G UER R ,'l.

Q"EIIE~j)O dar uma I'rrHa da :Ili"ha Satisfação por haver o PRIKCIPE REn,
Meu sobre todo- Amado c Presado Filho. prestado o Juramento prescripto no artigo
setenta e nave da Carta Constitllcional da Monarchia; Bei por bem, Usando da facul
dade que ~Ie confere a mcsma Carta , c Tendo Ouvido o Conselho d'Estado, Determi
nar o seguinle:

Artigo I ," Ficam perdoados todos ,os crimes de primeira deserção simples, ou
ainda mesmo aggnn:ada, por qualquer das circurnstancias declaradas nos numeras pri
meiro, segundo, ter ceiro, quart o, quinto e setirno do artigo unico do titulo quarto da
Ordenança de nove de Abril de mil oitocentos e cinco, que houverem sido commett i
dos por quaesqucr praças de prct do Exercito e da Armada .

Art 2.· Para que ao, réos do dilo crime possam aproveitar as disposições do
presente indulto, é necessario que se apresentem dentro de trin ta dias contados da pu
blicação delle nas Cabe ças dos Concelhos ú respectiva Authoridnde Admiuistrativa , a
qual lhes assignará um praso ra-oavel segundo as distancias para se apresentarem no
seu Corpo,

Art. 3,' As disposições deste Indulto são igualmente applicaveis aos réos que se
acham presos, cm Processo, on cumprindo Sentença pelo referido crime.

O Pre sidente do Conselho de lI1inistros, Ministro e Secret ario d'Estado interino do!
Negocias da Guerra, e o ~lillislro e Secretario d' Estado dos Negocias da Marinha e Ul
t ramar, o tenham assim entendido e façam executar. Paço das Necessidades, em dezoito
de Agosto de mil oitocentos cincoenta e dois. = RAI:\'HA, = Duoue de Saldanha =
AIl/ollio Alui,io Jervis d'Atouguia,

Na Ordem do Exercito N," rs , d, 23 de Agosto, • Diario do Governo N." 200,
de 25 do mesmo mez,

Ui

l1E~no o Decreto de ame de Janeiro de mil oitocentos tri nta e sete, que creou
a Esc óla Polytcchnica, estatuido no arti go dezesele, que o Magister io era vitalicio, não
podendo Lente algum ser suspenso sem audiencia prévia sohre queixa de individuo ou
informação de Authoridado, nem demitt ido sem preceder Sentença proferida em Tri
hunal competente; disposição que foi applicavel tanto aos Lentes da Escola do Exercito ,

judite.nozes
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pelo art igo nono do Decreto de doze do mesmo mez e anuo, como ao, Lentes do Col
legio Militar, pelo art igo trinta e doi, do Decreto de onze de Dezembro n!timu ; e ha
vendo o Director deste Collegio ponderado os embaraços em qnll se achava de definir
e desenvolver no respectivo llegnlamento, de cnjn COnrCI'Ç"O Iôra encarregado por Por
taria de quatro de Fevereiro ultimo, os direitos, obrignções, deveres, e penalidades do!
Lentes, e de harmonisa-los com os dos Estabelecimentos a que estão comparados, em
bara ços resultantes de niio se haver ainda designado deíluitivamento qual o Tribunal
competente, de que trata o referido arti go dezcsete : e bem assim a parte pennl e dis
ciplinar a qne us Lentes devem estar sujeitos : Hei por hem Xornear uma Comrnissão,
de que será Presidente o Tenente General, Barão de Monte Pedral; ~I embros, o Ma
rech al de Cumpo, Visconde de Só da Bandeira; O Marecbal de Campo Graduado, José
Felicianno da Silva Costa ; o Marechal de Compu Ilefcnnad o, Evaristo José Ferreira; o
Brigadeiro Graduado Augusto Xavier Palmeirim ; o Conselheiro, Thornaz de Aquino de
C.rvalho, Lente de Prima da Faculdade de ~I athema ti e a da Universidade de Coimbra;
e o Coronel Graduado de Engenh"r ia, J oão Fe rreira Campos, a qual tomando em GOO

sidernção a mencionada dispcsição do Decreto de onze de Janeiro de mil oitocentos
trinta c sete, Me proponha com toda n urgeneia um tr nlmlh o completo sohre este im
portan te assurnpto ; desenvolvendo e discriminm rlo, com a clareza nccessaria, a part e
penal e disciplinar ii que o Magislcr io deve estar subordinado.

O Presidente do Conselho de Ministros, ~I ill is l ro c Secretario d'Esta do interino dos
Negocios da Guerra, o tenha assim entel](lirlo e r[l (~n executar. P[H:Odas :Vccessi(lades. cm
dezoito de :\ gosto de mil oitocentos cincoento e dois. = JL\ INIl A.= D ll f[1H' de S ddanha.

..'\la Ordem do Eaercito .ly ,o ·~i , de 3 de Sl'lcmuro, e Dicri« do GUl' i! nw X.o 2 t l ,
de 7 do mesmo me:;.

õr;

CUIXISTER I O no!> X I'lGOCIOS U.fl !t1 .flill~ IHl

E ULTRA1} ,flR.

Secç ão de l larin"a.

TENnO a expe"encla mostrado, '1ue dos cmprestimos feitos pelo Arsenal da Ma
rinha de toldos, bandeiras, e mais artigos para (c... tividadcs, c differcntes outros rni ste
res, tem ~em pre resultado prejuizos à Fazenda Pública. pois com quanto taes empres
tim es tenham sido eflectuados, precedendo os devidos termos, pelos qllil es os individuos,
a quem são eoncedidos, se obrigam ii restituição dos artigos. que recebem, no mesmo
estado, em que lhes são entregues, raras vezes esta circumstancia se pode verificar,
porque se eIlcs são restituidos corn appnrencia de se acharem [l O estado, em que saíram,
depois se tem encontrado darnnifi cados quando se vâ o empregar em algum serviço:
:Manda a HAT:'\lIA , pela Secretaria dEstado dos :\egocios da :\larinha e:Ultramar , de
clarar ao Conselheiro Official ~Ia i or da mesma Secretaria d'Es tado, Antonio Pedro de
Carvnlho , e ao Inspector do referido Arsenal, '1"e fi ca dorn em diante prohibido o em
p,"sti"'" de quaesquer objectos pertencentes ao serviço do sobrcdito estabelecimento, e
nesta conformidade não darão andamento algum a requerimentos, que lenham por objecto
similhantes pedidos.

Paço, em 19 de Agosto de 18 52 . = Antonio Alui:io Jerxis d'Atol/guia.
No Diario do Gooerno de 20 de Agosto, No" 196.

i!i

Sução du Ultramor ,

SE"n() preseete • Sua lUagestade a R.l" HA o Officio do L' de Abril ullfmo,
com O N.' 1773, em que o Governador Geral da Provincia de Cabo Verde, havendo
recebido a Regia Portaria N.' 2206, de 27 de Fevereiro deste anno, que ~rohib i ," á
Junta de Saude da Proeineia dar licenças aos Empregados Civi, ou lIJilitar", para .i-
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